
Diário O¿cial
 Município de Tavares - PB

PORTARIA Nº. 120/2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I LEANDRO XAVIER DE SALES– Nomear , portador do RG nº 
3.129.514 SSDS/PB e CPF nº 060.861.084-47, para o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, símbolo CC5, Matrícula nº 0909784, lotado na Secretaria 
de Educação e Desporto.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 14 de Fevereiro de 
2022.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 121/2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I MARIA DE LOURDES MENDES BEZERRA– Nomear , portador do 
RG nº 4.032.525 SSDS/PB e CPF nº 115.060.344-54, para o cargo de 
prov imento  em comissão de  CHEFE DE COMPRAS E 
ALMOXARIFADO, símbolo FG1, Matrícula nº 52.383, lotada na 
Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade.

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 14 de Fevereiro de 
2022.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 122/2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I EMANUELE BEZERRA DE PAIVA– Nomear , portadora do RG nº 
4.726.217 SSDS/PB e CPF nº 119.323.124-80, para o cargo de 

provimento em comissão de símbolo CC3, ASSESSORA ESPECIAL, 
Matrícula nº 52.384, lotada no Gabinete do Prefeito.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 14 de Fevereiro de 
2022.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 123/2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I GERSON SEVERO DA SILVA– Nomear , portador do RG nº 1984647 
SSP/PB e CPF nº 019.798.624-27, para o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE APOIO AS ASSOCIAÇÕES 
RURAIS, símbolo CC5, Matrícula nº 52.385, lotado na Secretaria de 
Agricultura.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 14 de Fevereiro de 
2022.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 124/2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I RAFAEL JOSE SANTOS DA SILVA– Nomear , portador do RG nº 
8.394.803 SDS/PE e CPF nº 090.998.954-02, para o cargo de 
provimento em comissão de símbolo CHEFE DE MANUTENCÃO, 
FG1, Matrícula nº 52.386, lotado na Secretaria de Transporte.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo II - 
seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 14 de Fevereiro de 
2022.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional
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PORTARIA Nº. 125/2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I ALEXANDRO VIEIRA DA SILVA– Nomear , portador do RG nº 
56.028.101-8 SSP/SP e CPF nº 068.802.184-07, para o cargo de 
provimento em comissão de símbolo CC3, ASSESSOR ESPECIAL, 
Matrícula nº 52.387, lotado no Gabinete do Prefeito.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 14 de Fevereiro de 
2022.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 126/2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I MARIA TATYANE TEOTONIO RAMOS- Exonerar , portadora do RG 
nº 3.970.041 SSDS/PB e CPF nº 110.330.074-12, do cargo de 
provimento em comissão de , ASSESSORA DE INFORMÁTICA
matrícula nº 51.634, Símbolo CC4, lotada na Secretaria de Educação e 
Desporto. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Janeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 14 de Fevereiro de 
2022.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional
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